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LEI Nº 10.741, DE 1º DE OUTUBRO DE 2003 
 

 

Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras 

providências.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º É instituído o Estatuto do Idoso, destinado a regular os direitos 

assegurados às pessoas com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos.  

 

Art. 2º O idoso goza de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, 

sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei, assegurando-se-lhe, por lei ou por 

outros meios, todas as oportunidades e facilidades, para preservação de sua saúde física e 

mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual, espiritual e social, em condições de liberdade 

e dignidade.  

.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 11.126, DE 27 DE JUNHO DE 2005 
 

 

Dispõe sobre o direito do portador de 

deficiência visual de ingressar e permanecer 

em ambientes de uso coletivo acompanhado de 

cão-guia. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º É assegurado à pessoa com deficiência visual acompanhada de cão-guia o 

direito de ingressar e de permanecer com o animal em todos os meios de transporte e em 

estabelecimentos abertos ao público, de uso público e privados de uso coletivo, desde que 

observadas as condições impostas por esta Lei. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua 

publicação) 

§ 1º A deficiência visual referida no caput deste artigo restringe-se à cegueira e à 

baixa visão.  

§ 2º O disposto no caput deste artigo aplica-se a todas as modalidades e 

jurisdições do serviço de transporte coletivo de passageiros, inclusive em esfera internacional 

com origem no território brasileiro. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.146, de 

6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

 

Art. 2º (VETADO)  

 

Art. 3º Constitui ato de discriminação, a ser apenado com interdição e multa, 

qualquer tentativa voltada a impedir ou dificultar o gozo do direito previsto no art. 1º desta 

Lei.  

.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015 
 

 

Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa 

com Deficiência (Estatuto da Pessoa com 

Deficiência). 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

PARTE GERAL 

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º É instituída a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência 

(Estatuto da Pessoa com Deficiência), destinada a assegurar e a promover, em condições de 

igualdade, o exercício dos direitos e das liberdades fundamentais por pessoa com deficiência, 

visando à sua inclusão social e cidadania.  

Parágrafo único. Esta Lei tem como base a Convenção sobre os Direitos das 

Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, ratificados pelo Congresso Nacional por 

meio do Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008, em conformidade com o 

procedimento previsto no § 3º do art. 5º da Constituição da República Federativa do Brasil, 

em vigor para o Brasil, no plano jurídico externo, desde 31 de agosto de 2008, e promulgados 

pelo Decreto nº 6.949, de 25 de agosto de 2009, data de início de sua vigência no plano 

interno.  

 

Art. 2º Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de 

longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma 

ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de 

condições com as demais pessoas.  

§ 1º A avaliação da deficiência, quando necessária, será biopsicossocial, realizada 

por equipe multiprofissional e interdisciplinar e considerará:  

I - os impedimentos nas funções e nas estruturas do corpo;  

II - os fatores socioambientais, psicológicos e pessoais;  

III - a limitação no desempenho de atividades; e  

IV - a restrição de participação.  

.......................................................................................................................................................
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DECRETO Nº 5.904, DE 21 DE SETEMBRO DE 2006 
 

 

Regulamenta a Lei nº 11.126, de 27 de junho 

de 2005, que dispõe sobre o direito da pessoa 

com deficiência visual de ingressar e 

permanecer em ambientes de uso coletivo 

acompanhada de cão-guia e dá outras 

providências.  

 

 

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 4º da Lei nº 11.126, de 27 

de junho de 2005,  

 

 DECRETA:  

 

 Art. 1º A pessoa com deficiência visual usuária de cão-guia tem o direito de 

ingressar e permanecer com o animal em todos os locais públicos ou privados de uso coletivo.  

 § 1º O ingresso e a permanência de cão em fase de socialização ou treinamento 

nos locais previstos no caput somente poderá ocorrer quando em companhia de seu treinador, 

instrutor ou acompanhantes habilitados.  

 § 2º É vedada a exigência do uso de focinheira nos animais de que trata este 

Decreto, como condição para o ingresso e permanência nos locais descritos no caput.  

 § 3º Fica proibido o ingresso de cão-guia em estabelecimentos de saúde nos 

setores de isolamento, quimioterapia, transplante, assistência a queimados, centro cirúrgico, 

central de material e esterilização, unidade de tratamento intensivo e semi-intensivo, em áreas 

de preparo de medicamentos, farmácia hospitalar, em áreas de manipulação, processamento, 

preparação e armazenamento de ali mentos e em casos especiais ou determinados pela 

Comissão de Controle de Infecção Hospitalar dos serviços de saúde.  

 § 4º O ingresso de cão-guia é proibido, ainda, nos locais em que seja obrigatória a 

esterilização individual.  

 § 5º No transporte público, a pessoa com deficiência visual acompanhada de cão-

guia ocupará, preferencialmente, o assento mais amplo, com maior espaço livre à sua volta ou 

próximo de uma passagem, de acordo com o meio de transporte.  

 § 6º A pessoa com deficiência visual e a família hospedeira ou de acolhimento 

poderão manter em sua residência os animais de que trata este Decreto, não se aplicando a 

estes quaisquer restrições previstas em convenção, regimento interno ou regulamento 

condominiais.  

 § 7º É vedada a cobrança de valores, tarifas ou acréscimos vinculados, direta ou 

indiretamente, ao ingresso ou à presença de cãoguia nos locais previstos no caput, sujeitando-

se o infrator às sanções de que trata o art. 6º.  

 

 Art. 2º Para os efeitos deste Decreto, considera-se:  

 I - deficiência visual: cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 

0,05° no melhor olho, com a melhor correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade 

visual entre 0,3° e 0,05° no melhor olho, com a melhor correção óptica; os casos nos quais a 
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somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60 graus; ou 

a ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores; 

 II - local público: aquele que seja aberto ao público, destinado ao público ou 

utilizado pelo público, cujo acesso seja gratuito ou realizado mediante taxa de ingresso;  

 III - local privado de uso coletivo: aquele destinado às atividades de natureza 

comercial, cultural, esportiva, financeira, recreativa, social, religiosa, de lazer, educacional, 

laboral, de saúde ou de serviços, entre outras; 

 IV - treinador: profissional habilitado para treinar o cão;  

 V - instrutor: profissional habilitado para treinar a dupla cão e usuário;  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 


